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Ao Ilustríssimo Senhor Marcelo Tobias da Silva  

Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Andradas – 

SINDSEPMA 

 

Prezado Senhor, 

 

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Andradas – 

SINDSEPMA, requereu providências para evitar atrasos de pagamentos. 

 

Em esclarecimento a Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas informa que mantém de forma permanente, o compromisso com a 

responsabilidade administrativa, a transparência e o respeito aos servidores, 

cumprindo rigorosamente suas obrigações legais e financeiras. 

Nesse sentido, o pagamento dos servidores públicos municipais foi 

creditado no dia 09 de janeiro de 2026, conforme o calendário do 5º dia útil 

municipal, considerando que o dia 02 de janeiro foi ponto facultativo. 

Ademais, é importante esclarecer que a Administração vem adotando  

essa prática há vários anos, sempre em observância aos calendários de cada 

exercício. 

 

Atenciosamente.  

 

Andradas, Minas Gerais, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Renata Martins Couto 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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